
 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2023 –  

Josefa Barreiro – Deda - Retificado 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

  

A PREFEITURA MUNUCIPAL DE MANAÍRA, com sede na Rua José Rosas Nº 365, Centro, 

Manaíra - Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 09.148.131/0001-95, tendo em vista o estado de 

Calamidade Pública, causado pelo COVID-19, e, instituído pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 

de março de 2020, e, em decorrência da Lei Complementar nº 195 de 08 de Julho de 2022, do 

Decreto Federal nº 11.453 de 23 de Março de 2023, do Decreto Federal nº 11.525, de 11 de Maio 

de 2023, da Lei Federal nº 8666/93, do Parecer emanado pela Procuradoria Geral do Estado - 

PGE, sob o nº 2027/PGE K–2020, demais legislações pertinentes a matéria, e, ainda, regido pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e transparência, 

torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, denominado “JOSEFA 

BARREIRO - DEDA”, que objetiva o CREDENCIAMENTO de propostas do audiovisual 

para apresentação, exibição e divulgação pública, para a contratação de seus proponentes e 

divulgação das respectivas apresentações ou exibições em plataformas e tecnologias digitais 

disponíveis, que deverão obedecer às condições e exigências estabelecidas neste Regulamento. 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 

Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 

Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-

19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela 

doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 

da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 

culturais do município de Manaíra-PB. 

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Manaíra-PB torna público o presente edital elaborado 

com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 

descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 

afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto 

de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

  

1. OBJETO  

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem 

apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de 

Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 

do município de Manaíra-PB. 

 
 



  

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 84.119.90, dividido entre as 

categorias de apoio descritas nos Anexos I A e I B deste edital. 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

I - o edital de audiovisual será realizado com recursos financeiros, em caráter emergencial, 

provenientes da Lei Paulo Gustavo, Nº 195 de 8 de Julho de 2022, regulamentada pelo decreto 

federal 11.525/2023, que dispõe sobre ações emergências destinadas ao setor cultural. Sua 

realização visa minimizar os impactos sociais e econômicos sofridos pelos trabalhadores (as) 

da cultura, grupos, coletivos e empreendimentos artísticos e culturais, devido a pandemia de 

Covid-19. 

II - Esse edital do audiovisual atende ao Art. 6º incisos I, II, III da Lei complementar 195 de 8 

de Julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, destinados a manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos específicos para apoio a produções de audiovisual.  

  

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Manaíra-

PB há pelo menos 2 (dois) anos.  

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 

porte, etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal 

para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em 

declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo III. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e 

deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão 

artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.  

  

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  

I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 

servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 

etapa de julgamento de recursos; e 

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 



4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para 

receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no 

item 4.1. 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 

projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações 

descritas no tópico 4.1 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 

envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item  

4.5 É vedada a participação de agentes culturais, que não estejam cadastrados no CAMM 

(Cadastro dos Artistas do Município de Manaíra-PB) há pelo menos 6 meses. 

  

5. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); 

5.2 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas 

deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 

candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.3 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo IV. 

5.4 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 

constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

  

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 

relatada no item 7, entre os dias 14 a 25 de Agosto de 2023, Conforme Inciso I do Art. 16 do 

Decreto 11.453/2023. 

  

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 por 

meio presencial a Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, localizada na Rua Auri Antas, 

S/N, Centro, Manaíra-PB, CEP: 58995-000. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição Anexo II que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física);  

c) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 

conforme Anexo I, quando houver;  

d) Comprovante de residência, comprovando residência física no Município há pelo menos 6 

meses. 

e) Título eleitoral, quando houver. 

f) Menores de idade mediante termo de autorização e reponsabilidade dos pais ou responsavel 

legal. 

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 

dos arquivos e informações de seu projeto.  



7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 1 (um) Projeto e poderá 

ser contemplado com no máximo 1 (um) projeto. 

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 30 de 

Dezembro de 2023. 

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 

pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento 

no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. 

   

8. CONTRAPARTIDA 

8.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 

pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições 

gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e 

o direcionamento à rede de ensino da localidade. 

8.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 

executadas até 30 de Dezembro de 2023. 

 

9. ETAPAS DO EDITAL 

 

10/08/2023 Lançamento do Edital para a comunidade artística 

11/08/2023 Publicação do edital no mural da Prefeitura e redes sociais da mesma 

14/08/2023 a 

25/08/2023 

Prazo para inscrições  

28 e 29/08/2023 Analise das Inscrições 

30 e 31/08/2023 Retificação do Edital 

01/09/2023 Republicação do Edital no Diário Oficial do Município 

04/09/2023 Publicação das habilitações  

05 e 06/09/2023 Prazo para recurso 

08/09/2023 Publicação do resultado final 

11 e 12/09/2023 Assinatura dos recibos e Termos de Compromisso pelos proponentes habilitados 

13/09/2023 Início do processo de empenho e pagamento dos prêmios 

 

9.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão 

de seleção; e 

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no 

tópico 14. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


10. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  

10.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre 

seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 

categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada descritos neste edital. 

10.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 

projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos 

na mesma categoria.  

10.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada 

pelo Conselho Municipal de Política Cultural, composto de 6 (seis) membros titulares e 6 (seis) 

membros suplentes. 

10.4 A Comissão de Seleção será coordenada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Turismo de Manaíra-PB. 

10.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 

participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos 

quais: 

I - tenham interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 

instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 

companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 

cônjuge ou companheiro. 

10.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 

Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

10.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado ao Conselho 

Municipal de Política Cultural. 

10.8 Os recursos de que tratam o item 12.7 deverão ser apresentados no prazo de prazo de 2 

dias úteis, conforme inciso III do Art. 16 do Decreto 11.453/2023 a contar da publicação do 

resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

10.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

10.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no Diário Oficial do Município. 

  

11. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

11.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 

inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as 

seguintes regras: 

I - Os prêmios poderão ter seus valores e quantidades alterados conforme demanda, a critério 

do Conselho Municipal de Política Cultural, para melhor aplicação do recurso no Município. 

II - Caso os recursos de uma determinada categoria sejam esgotados e haja demanda superior 

em outra, o Conselho Municipal de Política Cultural poderá transferir determinados projetos 

para outras categorias de menor ou maior valor. Neste caso o Proponente será acionado para 

atualizar seu projeto a realidade de execução. É resguardado ao Proponente que não quiser 

readequar seu projeto a realidade de execução, o direito de declinar da participação no 

respectivo Edital em qualquer tempo.  

11.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 

poderão ser utilizados em outro edital de Audiovisual. 

  



12. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

12.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 

deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentar os seguintes documentos, conforme sua 

natureza jurídica: 

 

12.1.1 PESSOA FÍSICA 

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, 

expedidas pela Prefeitura Municipal de Manaíra-PB; 

II - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho;  

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou 

de declaração assinada pelo agente cultural. 

 

12.1.2 PESSOA JURÍDICA 

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 

estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal 

de Manaíra; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 

do Trabalho;  

12.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 

que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 

administração pública. 

12.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá́ recurso fundamentado e específico 

destinado ao Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

12.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 2 dias úteis a contar 

da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 

posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

12.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 

União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

  

13. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 

DOS RECURSOS  

13.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar 

o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial. 



13.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 

cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de Manaíra -PB contendo as 

obrigações dos assinantes do Termo. 

13.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos 

em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 

desembolso único ou em parcelas até o dia 30 de Setembro de 2023. 

13.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 

seleção como expectativa de direito do proponente.  

13.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 08 de Setembro de 2023 

sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

  

14. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

14.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas 

do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

divulgado pelo Ministério da Cultura. 

14.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 

acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

14.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal. 

  

15. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

15.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 

assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 

11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema 

de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no 

cumprimento do objeto. 

15.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo VI. O Relatório Final de 

Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 de Dezembro de 2023 a contar do fim da 

vigência do Termo de Execução Cultural. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 

serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às 

publicações no link http://manaira.pb.gov.br e nas mídias sociais oficiais. 

16.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site link http://manaira.pb.gov.br. 

13.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-

mail lpgmanaira211261@gmail.com e telefone 83 3458-1033. 

16.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Conselho Municipal de Política 

Cultural 

16.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  



16.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 

encaminhados, isentando o município de Manaíra-PB de qualquer responsabilidade civil ou 

penal.  

16.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados 

por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e 

municipais. 

16.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 

neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

 

16.9 Compõem este Edital os seguintes anexos:  

 

Anexos I A e I B - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e  

Anexo IV – Declaração Étnico-Racial 

Anexo V – Declaração de Função 

 

 

 

 

Manaíra-PB, 31 de Agosto de 2023 

 

 

 

Manoel Virgulino Simão 

Prefeito Municipal de Manaíra-PB 

 

 

 

 

Zilvanete Beserra da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Cultura e Turismo 

 


